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A Câmara Municipal de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná, APROVOU e
eu, Prefeito Municipal do Município, obedecendo ao disposto no artigo 110 e inciso lll

do artigo í 11 da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte

LEI

AÉ. ío - O subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretários, Chefes e
Diretores para o mandato 202512028 será fixado em parcela única, nos termos desta
Lei.

Art. T - O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal no valor de R$

14.000,00 (quatorze mil reais).

Art. 30 - O Vice-Prefeito receberá um subsidio mensal no valor de R$

7.000,00 (sete mil reais).

Art. 40 - Os servidores municipais ocupantes do cargo de Secretários
Municipais receberão um subsídio mensal no valor de R$ 3.900,00 (três mil e
novecentos reais).

Art. 50 - Os servidores municipais ocupantes do cargo de Diretor receberão
um subsídio mensal no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Art. 60 - Os servidores municipais ocupantes do cargo de Chefe de Divisão
receberão um subsÍdio mensal no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Art, 70 - O Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores e Chefes de
Divisão poderão fazer jus a revisão geral anual em seus subsídios, definido por Lei
específica, na mesma data e no mesmo indice a ser aplicado aos demais servidores
públicos do MunicÍpio de Ariranha do lvaí/PR.

Parágrafo único - A revisão geral anual prevista no caput deste artigo será
concedida a partir do segundo ano do mandato.

Art. 8o - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por créditos
orçamentários e respectivas dotações orçamentárias consignadas na Lei
Orçamentária anual a partir do exercício financeiro de 2Q25.

SÚMULA: Dispõe sobre a Íixação dos subsídios
do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores
e Chefes de Divisão do Município de Ariranha do
lvaí/PR para o mandato de 202512028, e dâ
outras providências.
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Art. 9o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir de 1' de ianeirc de 2025.
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